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  DECRETO Nº 6.640, DE 29 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A: 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo as especificações 

das suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 
 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

29 de maio de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
92 

 
02257 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
35.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
35.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
0,00 

 
35.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
35.000,00 

 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
0,00 

 

 

 
 

ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1017     PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE  

10.301 1017.2337     ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     92 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 35.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
35.000,00 
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     DECRETO Nº 6.641, DE 29 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

29 de maio de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
16.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
18 541 6006 - 2224 

 
01 

 
00234 

 
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 

 
90.000,00 

19.01.00 3.3.90.00.00 15 452 5010 - 2192 01 00262 DESENVOLVIMENTO URBANO 30.000,00 

19.01.00 3.3.90.00.00 15 452 5010 - 2192 01 01452 DESENVOLVIMENTO URBANO 60.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
180.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
180.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
180.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
180.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
180.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
16.00 

16.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
18 

18.541 

18.541 

18.541 

 

 

 

 

 

 
6006 

6006.2224 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
GESTAO AMBIENTAL 

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 

RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
19.00 

19.01 

 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

15.452 

15.452 

15.452 

 

 

 

 

 

 
5010 

5010.2192 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
URBANISMO 

SERVICOS URBANOS 

GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
180.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -180.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-180.000,00 

 

 

 
 

 

CN-SIFPM CONAM 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita 

 

 

DECRETO No. 06641, de 29/05/2025 CREDITO SUPLEMENTAR - LEI No. 03614, de 22/11/2024 

Pagina 2 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.590, DE 29 DE MAIO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica o servidor MARCOS APARECIDO TOZZI,

Matrícula  nº  2729,  designado  para  exercer  a  função
gratificada  de  AGENTE  DE  MONITORAMENTO  DE  IMAGEM,
no período de 4/6/2025 a 23/6/2025, em virtude das férias
do encarregado titular, Sr. Aguinaldo Tadeu Branco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 29 de
maio de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025
Objeto:  Registro de Preços, para fins de Aquisição de

diversos  materiais  elétricos,  tudo  conforme  as
especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2025

Contratada: Quality Elétrica e Construção Ltda. ME,
no valor unitário para o item 10-R$ 17,96, totalizando R$
44.900,00.  Barra  Bonita,  27  de  maio  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2025

Contratada: Bahia Lumi Iluminação e Materiais para
Construção Ltda. EPP, no valor unitário para o item 21-R$
288,00, totalizando R$ 86.400,00. Barra Bonita, 27 de maio
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025

Contratada: Braz Condutores Elétricos Ltda. EPP, no
valor  unitário  para  os  itens  11-R$  7,90;  12-R$  5,48,
totalizando  R$  51.100,00.  Barra  Bonita,  27  de  maio  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2025

Contratada:  Foco  Materiais  Elétricos  Ltda.  EPP,  no
valor  unitário  para  o  item  15-R$  3,98,  totalizando  R$
7.960,00.  Barra  Bonita,  27  de  maio  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2025
Contratada:  Globexx  do  Brasil  Importação  e

Exportação Ltda. ME, no valor unitário para o item 24-R$
142,00, totalizando R$ 42.600,00. Barra Bonita, 27 de maio
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2025

Contratada: LedLuz Indústria e Comércio Ltda. EPP,
no valor unitário para o item 16-R$ 337,97, totalizando R$
337.970,00.  Barra  Bonita,  27  de  maio  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2025

Contratada:  Lendário  Comércio  e  Importação  de
Materiais Elétricos Ltda. EPP, no valor unitário para o item
01-R$ 5,44, totalizando R$ 35.360,00. Barra Bonita, 27 de
maio  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2025

Contratada: LR Engenharia Uberlândia Ltda. ME, no
valor unitário para os itens 02-R$ 0,90; 03-R$ 1,30; 04-R$
3,58;  05-R$  5,00;  06-R$  2,30;  08-R$  2,65;  09-R$  3,85,
totalizando R$ 166.830,00. Barra Bonita,  27 de maio de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2025

Contratada: MC Santos Comércio de Luminárias ME,
no valor unitário para os itens 17-R$ 10,07; 20-R$ 10,04,
totalizando  R$  85.520,00.  Barra  Bonita,  27  de  maio  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2025

Contratada: Meps Led Atacado e Distribuidora Ltda.
ME, no valor unitário para o item 34-R$ 897,67, totalizando
R$ 89.767,00. Barra Bonita, 27 de maio de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2025

Contratada:  Miriam  Suzana  Moretti  ME,  no  valor
unitário para o item 07-R$ 4,30, totalizando R$ 4.300,00.
Barra Bonita, 27 de maio de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2025
Contratada: Multiluz  Comercial  Ltda.  EPP,  no valor

unitário  para  os  itens  18-R$ 20,86;  19-R$ 50,00;  22-R$
37,91;  23-R$  54,70;  26-R$  30,96;  27-R$  36,62;  28-R$
42,45, totalizando R$ 413.648,00. Barra Bonita, 27 de maio
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2025

Contratada: Rede Elétrica Brasil Ltda. EPP, no valor
unitário para o item 14-R$ 20,16, totalizando R$ 46.368,00.
Barra Bonita, 27 de maio de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2025

Contratada: RM Comércio de Mercadorias e Materiais
Ltda.  EPP,  no  valor  unitário  para  o  item  13-R$  3,35,E
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totalizando R$ 3.350,00. Barra Bonita, 27 de maio de 2025.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2025

Contratada: Triunfo Iluminação Ltda.  EPP,  no valor
unitário  para  o  item  25-R$  364,36,  totalizando  R$
109.308,00.  Barra  Bonita,  27  de  maio  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2025

Contratada: TW2K Eletroeletrônica Ltda. EPP, no valor
unitário para o item 29-R$ 9,92, totalizando R$ 99.200,00.
Barra Bonita, 27 de maio de 2025. Manoel Fabiano Ferreira

Filho. Prefeito Municipal.
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025
Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  contratação

de empresa especializada para realização e organização
completa de 02 (dois) campeonatos de Futebol categoria
adulto, 02 (dois) campeonatos de Futsal categoria adulto e
01  (um)  Torneio  de  Basquete  categoria  livre,  para  os
eventos  esportivos  municipais,  tudo  conforme  as
especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2025

Contratada: Mauro Sérgio Carvalho Salomão ME, no
valor unitário para os itens 02-R$ 300,00; 03-R$ 250,00,
totalizando  R$  17.000,00.  Barra  Bonita,  28  de  maio  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2025

Contratada: D Maria Arbitragem Serviços e Eventos
Ltda.  EPP,  no  valor  unitário  para  o  item 01-R$  508,00,
totalizando  R$  25.400,00.  Barra  Bonita,  28  de  maio  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.123/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Embrashow Produções Artísticas Ltda Me, visando realizar
uma apresentação musical da banda Abba + Bee Gees, no
evento 27º Zuando Moto Fest,  na Avenida Rosa Zanella
Petri, na forma constante do requerimento de formalização
da demanda e termo de referência, pelo preço total de R$
20.000,00,  com fundamento no art.  74,  inciso II,  da Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 29 de maio de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.382/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento  Econômico,  Formação  Profissional  e
Tecnologia da Informação e Autorizo a contratação direta
da  empresa  Serviço  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas
Empresas do Estado de São Paulo – SEBRAE-SP, visando a
locação de um stand de exposições, medindo 12 m², para
participação  da  Feira  do  Empreendedor,  realizado  pelo

Sebrae, no período de 15 a 18 de outubro de 2025, no
evento  SP  Expo,  na  forma constante  do  documento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 13.890,00, com fundamento no art. 75, inciso
XV, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 29 de maio de 2025;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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